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ESTATUTO

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO

Art 1**. A Associação dos Produtores Rurais ASSOCIAÇAO CRUZEíRO AZUL
é uma união de pessoas, sem fins econômicos, que se regerá por este estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis.

~ Art V. A associação terá sua sede e administração na localidade de Córrego
do Patrimônio Zona Rural no Município de Guaçul- ES e foro jurídico na Comarca dçi,Guaçuí,
Estado do Espírito Santo.

Art 3**. O prazo de duração da associação é por tempo indeterminado e o
exercício social coincidirá com o ano civil.

Art 4". A associação terá como objetivo a prestação de serviços que possa
contribuir para o fomento e racionalização das atividades agropecuárias e a defesa das
atividades econômicas, sociais e culturais de seus associadoe.

Art 5°. Para consecução do seu objetivo, a associação poderá:
a) adquirir, cohstruir ou alugar os imóveis necessários às suas instalações

administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras;
b) viabilizar o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação,

a industrialização, a assistência técnica e outros serviços necessários à
produção, e servir de assessora ou representante dos associados na
comercialização de insumos e da produção;

c) manter serviços de assistência médica, dentária, recreativa, educacional e
jurídica, constituindo-se, neste particular, em mandatária dos associados no
que diz respeito á ecologia, ao meio ambiente e à defesa do consumidor,
celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada; ^

d) filiar-se à outras entidades'congêneres sem perder sua individualidade e
poder de decisão.

CAPÍTULO n
DOS ASSOCIADOS

SEÇÃOI
ÚA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

Art. 6^ Podem ingressar na associação os produtores rurais, proprietários,
parceiros e arrendatários que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda
mútua, desejem contribuir para a consecução dos seus objetivos.

Parágrafo único. A admissão poderá ficar condicionada à capacidade técnica
de prestação de serviços.

Art 7°. A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante
carta dirigida ao Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém o mesmo
permanecerá responsável pelas obrigações financeiras assumidas até a data da demissão.

Art 8**. A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir
qualquer disposição legal ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito.

§ 1** O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data
do recebimento da notificação, ciente de que este recurso- sempre será analisado pela
Assembléia Gerai.

§ 2** O recurso terá efeito suspensivo até a realização da^rimeira Assembléia
Gerai.

§ 3° A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da
penalidade no prazo previsto no § 1** deste artigo.
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§ 4" A exclusão do associado ocorrerá também por morte, por incapacidade
civil não suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão
ou permanência na associação.

SEÇÃO n
DOS DIREirOS, DEVERES £ RESPONSABILIDADES

ArL S**. São direitos do associado;
*  a) gozar de todas as vantagens e benefícios que á associação venha a

conceder;
b) votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho F^isòal, a partir

do momento em que completar 06 (seis) meses como associado;
c) participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os

assuntos que nelas se tratarem;
d) consultar todos os . livros e documentos da associação, sempre que

necessário;
e) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as

atividades'da associação, com o compromisso de sigilo junto a terceiros, e
sugerir medidas para o seu próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento,
assim como para todos os demais associados;

f) convocar a Assembléia Geral e dela participar, nos termos e nas condições
previstas neste estatuto;

9) demitir-se da associação quando lhe convier.

.Parágrafo único. O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia
com a asjsociação perderá o direito de votar e ser votado até que sejam aprovadas as contas
do exercício em que deixar este emprego.

Art 10. São deveres do associado:

a) observar as disposições legais e estatutárias, bem como as- deliberações
regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Geral;

b) respeitar os compromissos assumidos para com a associação;
c) mariter em dia as suas contribuições;

'  d) contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o
progrésso da associação.

Art 11. Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente, pelas
obrigações èontraídas pela associação, salvo aquelas deliberadas em A^embléia Geral e na
forma em que o forem.

CAPÍTULO ra
DO PATRIMÔNIO

Art 12. O patrimônio da associação será constituído:
a) pelos bens de sua propriedade; '
b) pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade

pública ou particular, nacional ou estrangeira, bem como de pessoas
físicas;

c) pelas contribuições dos próprios associados, podendo ser estabelecidas em
bens ou espécies, definidas em Assembléia Geral;

d) pelo resultado positivo proveniente dá' prestação, de serviço a
associados.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

SEÇÃO I
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DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art 13. A Assembléia Gerai dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o
órgão supremo da associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda
e quaiquer decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos,
ainda que ausentes ou discordantes.

Art 14. A Assembléia será realizada ordinariamente uma vez por ano, no
decorrer do primeiro trimestre, e extraordinariamente sempre que for julgado conveniente.

Art 15. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a
representação, e a votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em cdntrário pela
Assembléia Geral.

Art 16. A Assembléia será convocada e dirigida pelo Presidente da ;
associação.

Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou
ausência do Presidente, poderá tamlsém ser convocada pelos demais Membros da Diretoria,
pelo Conselho Fiscal ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos
estatutários, após soiicitação não atendida.

Art 17. A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de 10
(dez) dias, afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das dependências mais
freqüentadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através de circulares.

§ 1® Para efeito de verificação de quorum, o número de associados presentes
em cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de
matrícula apostas no livro de presença.

§ 2® Não havendo quórum para instalação da Assembléia, nova convocação
será feita com antecedênda mínima de 10 (dez) dias e, se ainda assim não houver
quorumpara sua instaiação será admitida a intenção de dissolver a assodação.

Art, 18. Dos editais de convocação das Assembléias Gerais deverão constar
I. A denominação da assodação, seguida da expressão 'Convocação da

Assembléia Geraf Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;
II. O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço do

locai .£ie sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da
assodação;

III. A seqüência ordinal das convocações;
IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;
V. O número de associados existentes na data da sua expedição para efeito de

cálcuio do ̂uórym de instalação;
VI. Á assinatura do responsável pela convocação. /

*  v

Parágrafo único. No caso da convocação ser feita pòr associados, o edital
será assinado, no mínirtio, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a
solicitou.

ArL 19. A Mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria
ou, em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo
Presidente, a Mesa será constituida por 4 (quatro) associados, escolhidos na ocasião.

Art 20. Os ocupantes de cargos eletivos, bem como quaisquer outros
associados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira
direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de
tomar parte nos respectivos debates.

Art 21. Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os baianços das
contas, o Presidente da associação, logo após a leitura do relatório da Diretoria, das peças
contát>eis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao Plenário que indique um associado
para coordenar os debates e a votação da matéria,
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§ J* Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente, demais Diretores e
Conselheiros Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo, contudo, no rednto à disposição dá
Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 2" O Presidente da Assembléia indicado escolherá, entre os associados^
presentes, um Secretário "ad-hoc" para auxiliar o Secretário da Assembléia na redação das
decisões a serem incluídas na ata.

ArL 22. As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar
sobre os assuntos constantes do edital de convocação.

§  O Que ocorrer na Assembléia Gerai deverá constar em atá
circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabpihos peloá
membros da Diretoria e do Conselho Rscal presentes, por uma comissão de 5 (cinco^
associados designados pela Assembléia e ainda por quem mais quiser assiná-ia.

S 2* Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da
Assembléia Geral yldadas de erro, dolo, fiáude ou simulado, ou tomadas com violação da
Lei ou do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia tiver sido realizada.

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ali 23. Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:
a) apreciar e votar o relatório da gestão, balanço e contas da Diretoria e o

parecer do Conselho Piscai;
b) eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Rscal;
c) estabelecer o valor da contribuição anual dos associados;
d) conceder títulos honoríficos para pessoas físicas ou Jurídicas que tenham

prestado serviços relevantes à associação.
§ 1" O quórum de instalação da Assembléia Gerai Ordinária será de 2/3 (dois

terçps) do número de associados em primeira convocação e de 50,00% (dnqu^nta por cento)
, mais 01 (um) assòdado em segunda convocação, uma hora após a primeira. '

§ 2", As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos associados
presentes com o direito de votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto.

, DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
•i. \ .

ArL 24. Competè ã Assembléia Gerai Extraordinária, em espedal:
a) deiiberár sobre a dissolução voluntária da assodação e, neste caso, nomear

08 Uquidantes e votar as respectivas contas;
*  b) decklir sotxe a mudança do objetivo e sobre a reforma.do estatuto;

c) outros BMuntos de interesse da assodação.

ArL 25. É-competência da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre a
destituição dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa comprometer a
regularidade da administração e fiscaiizaçãò da associação, a Assembléia Geral
Extraordinária designará administradores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cuja
eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

ArL 26. O quórum de instalação da Assembléia Gerai Extraordinária será
idêntico ao que consta no artigo 23, parágrafo 1° deste estatuto.

Parágrafo único. Será exigido o voto concorde de 71Z (dois terços)
associados presentes para as deliberações tomadas em Ássembléia Gerai E^aòrdiná

SEÇÁon
DA DIRETORIA
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Art 27. A associação será administrada por uma Diretoria compSta pelo»
cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, todos associados empleno
gozo de seus direitos estatutários, eieitos peia Assembiéia Gerai para um mandato de no
máximo 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeieição por apenas mais um mandato.

Parágrafo único. Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou
vagando, a quaiquer tempo, aigum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembiéia
Gerai para o devido preenchimento do(s) cargo(s) vago(s), na forma dos artigos 16 e 17 deste
estatuto.

-  * Art 28. Compete à Diretoria, em especiai:
a) estabeiecer normas, orientar e controiar todas as atividades e se^iços da

associação;
b) anaiisar e aprovar os pianos de atividades e respectivos orçamentos, bem

como quaisquer programas próprios de investimentos;
c) propor à Assembiéia Gerai o vaior da contribuição anuai dos associados e

fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;
d) contrair obrigações, trèhsigir, adquirir, aiienar ou onerar bens móveis, ceder

direitos e constituir mandatários;
e) adquirir, aiienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da

Assemtiiéía Gerai;
f) deiiberar sobre a admissão, demissão ou exdusão de associados;
g) indicar o Banco ou os Bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do

numerário disponível e fixar o limite máximo que pocterá ser mantido em
caixa;

h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e peias
deiiberações tomadas peia Assembiéia Geral;

I) deiiberar sobre a convocação da Assembiéia Gerai;
J) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua

gestão, bem como o parecer do Conselho Fiscal; '
k) nomear, dentre os associados, responsáveis pelos departamentos que forem

criados.

Art 29i A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que for convocada pelo seu Presidente, por quaiquer outro de
seus membros ou ainda por solicitação do Conselho Piscai.

§ 1" A Diretoria, considerar-se-á reunida com a participação mínima de 3 (três)
de seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores
presentes. * '

§ 2° Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio qué será assinada por
todos os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas. *
§ 3" Perderá o cargo o Diretor que sem justificativa faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a
5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados ou que venham a se

tomar inelegíveis.
Art 30. Ao Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
a) supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduos

com os demais membros da Diretoria e com o Gerente, se houver;
b) autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo de caixa;
c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembiéia Gerai;
d) apresentar relatório da gestão e balanço anuais à Assembiéia Gerai, bem

como o parecer do Conselho Piscai; . -c
e) representar a associação ativa e passivamente, em juizo e fora dele.

Art 31. Ao Vice-Presidente cabe interessar-se e acompanhar
. permanentemente o trabalho do Presidente, substituindo-o nas suas ausências ou
impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias.
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Inferiores a 90 (noventa) dias.

b, de Cheques bancérios aos pagamentos ̂
c) pSírtSCSder à escHtura^^ «vro auxinar de caixa, í|
d, ^q^^r^toSÍdl daTs^"cíyi iia ntandda em ordem e em
e) «£r pelo-recolhimento das obrigaçíes fiscafe, tributártas. prevldendartas.

entre outras de responsabilidade da associação,
por prazos

inferiores a 90 (noventa) dias.

Art 34. o reglmertto Interno seránormas estabeleddaspda Diretora e apwatóOT^^ ^

natureza. cedíí^''de d"consh^^ de mandatários, sarí sempre nece^àna a
assinatura de 2 (dois) Diretores.

SEÇÃO m
DO CONSELHO FISCAL

.  . ' ''h '^CcS^ál c2nstlX'd^^^
SrSnHÍÃsSSSréraGeto^Sr P—a Sr-rana—m

Conselheiros ^ cada'reunião em livro prdprio que será assinada por

associados ou que venham a s® ^agas no Conselho Fiscal, a Diretoria ou o

mstante dos se^ ̂^"trcoto^cr » devido preenchlment^
cargos, na forma dos artigos 16 e 17 deste estatuto. ^

CAPÍTULO V

DA CONTABILIDADE
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Art 38. A contabilidade da associação obedecerá às disposições legais e
normas vigentes, devendo ser mantida em perfeita ordem, bem como todos os demais
registros obrigatórios.

Parágrafo único. As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo á
natureza das operações e serviços, e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de
cada ano.

CAPÍTtJLOVI
DOS LIVROS

Art 39. A associação deverá ter
a) livro de matrícula de associados;
b) livro de atas de reunião da Diretoria;
c) livro de atas de reunião do Conselho Fiscal;
d) livro de atas da Assembléia Geral;
e) livro de presença dos associados em Assembléia;
f) outros Jivros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor e/ou

regimento interno.

CAPÍTULO vn
DA DISSOLUÇÃO

Art 40. A associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembiéia
Geral Extraordinária expressamente convocada para esse efeito, observado o disposto na
alínea "a" do artigo 24 e parágrafo único do artigo 26 deste estatuto.

Art 41. Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a
parte remanescente do patrimônio iíquido depois de deduzida as quotas e frações ideais, se
for o caso, será doada a instituição congênere sediada no município, legalmente constituída,
e em atividade para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

§ 1° Não havendo instituição congênere no município sede da associação, o
rerrianescente será destinado a outra(s) instituição(ões) fora do município nas condições
indicadas no 'capuf deste artigo.

§ 2" ainda assim não houver nenhuma instituído à qual a associação possa
destinar o remanescente do patrimônio, este será encaminhado à Fazenda do Estado.

§ 3* Se o assodado tiver contribuído com t)en8 ou em espécie, cujo montante
fàça partp de fração ideai do patrimônio da associação, ele terá direito de receber em
restituição com a devida atualização o valor das quotas deduzidas do patrimônio líquido,
antes da destinação do remanescente referida neste artigo. ^

CAPÍTULO vin
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 42. É vedada a remuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal,
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou
pretexto.

Art 43. A associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem
qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no
seu resultado, aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado ern seus
exercícios financeiros no sustento de suas obras e atividades,-bem "como .no desenvolvimento
de suas finalidades sociais.

ArL 44. Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a
realização da Assembléia Geral Ordinária correspondente ao seu término.

Parágrafo único. Se a Assembléia Geral Ordinária não for realizada no devido
prazo após o exercício, a responsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecerá



Assembléia Geral para prestação de contas e eleição de nova
Diretona e Conselho Fiscal, quando for o caso.

««♦VI ^ omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as 1 :entidajs ou órgãoç competentes, ou de acordo com a legislado em vigor quando á'|i.capacidade de seus órgãos for Insuficiente para tanto. , Ip j
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, às lOh e 30 minutos, na residência do
Senhor Ademilson de Moura Salardane, no Córrego do Patrimônio, na zona iwal do Município de Guaçuí
ES, reuniram-se em Assembléia Geral com a finalidade^de constituir uma Associação de Produtores
rurais, nos termos da legislação em vigor as seguintes pessoas:. José da Conceição CPF 282.623.607.53 -
RG 222.055 SSP-ES; Silvanio Pinto dos . Passos CPF 102.,137.567-57 - RG 17237.408 PC-MG;
Ademilson de Moura Salardane RG 1520158 SSP-ES; Ademir Vimercati Beralde CPF 071221177-23,
RG 1642016-SSP-ES; Aparício Palacios de Rezende CPF 070.616.307-95, RG 1.354.573 SSP-ES, José
Carlos de Moura Salardane CPF 105.771.297-32 RG 650.135 SSP-ES; Geraldo Ramilo Barramansa de
Souza CPF 574.593.987-72, CT 86219 série 00014 - ES; Sebastião Olegárío dos Santos Cl^F
948239.107-10 RG 17.400.413 PC MG; João Batista Curti de Souza CPF 020.139.197-00, RG 1.107244
SSP-ES; Davi Pereira de Rezende CPF 117.443.087-72, RG 971.076 . SSP-ES; Norival Romaneli CPF
576.701.617-83, RG 878.786 . SSP-ES; Joel Palacios de Rezende CPF 035.958.487-05, RG 868.789 PC-
ES; Ademir Vimercati Beralde CPF 086.197.647-99, CT 96419 série 00017-ES; Tolentino Cardoso de
Oliveira CPF 456.122.507-20, RG 040.978.41 SPC - RJ; Álvaro Gusmão CPF 063.666.877-87, RG
280.501SSP -ES; Sônia dos Santos Sodré CT 43.194 série 00012-ES, CPF 039.267.267-76 e Oliveira
Palacios de Rezende CPF 057.145.217-57, RÒ 1.223.219 . SSP-ES. Foi aclamado para presidir a
Assembléia, o Senhor Ademilson de Moura Salardane, que convidou a mim, Silvanio Pinto dos Passos,
para secretariar os trabalhos e lavrar a presente ata. Em seguida, o Presidente da Assembléia, pediu que
fosse lido o estatuto, cujas cópias Já tinham sido distribuídas anteriormente, explicado e discutido. E
assim foi feito, artigo por artigo. Submetido à votação, o mesmo foi aprovado por todos os presentes. Na
seqüência, o presidente da Assembléia determinou que se procedesse à eleição dos membros dos órgãos
da Associação. Para a diretoria foram eleitos os seguintes associados: Presidente o Senhor José da
Conceição; Vice-Presidente Ademilson de Moura Salardane, 1° e 2° Tesoureiros: Ademir Vimercati
Beralde e José Carlos de Moura Salardane, todos com Mandato até 30 de agosto de 2015. Para o
Conselho Fiscal foram eleitos como membros efetivos os associados Davi Pereira de Rezende, Geraldo
Ramilo Barramansa de Souza e Sebastião Olegário dos Santos e como membros suplentes os associados
Norival Romaneli e João Batista Curti de Souza, todos com mandato até 30 de agosto de 2015. Vale
ressaltar que todos os eleitos, de ambos os órgãos, já foram devidamente qualificados no corpo da
presente atá e receberam a posse de seus respectivos cargos através do Presidente da Assembléia que,
aproveitando o momento, transmitiu a condução dos trabalhos ao Presidente eleito da associação, que
agradeceu a colaboração de seu antecessor até aquele instante e declarou definitivamente constituída a
ASSOCIAÇÃO CRUZEIRO AZUL, com sede e administração em Córrego do Patrimônio, zona rural de
Guaçuí E," Santo, criada ao abrigo do Código Civil Brasileiro, que terá como objetivo a prestação de
serviços que possa contribuir para o fomento e racionalização das atividades agropecuárias e a defesa das
atividades econômicas, sociais e culturais de seus associados. A assembléia deliberou, ainda, por
unanimidade, fixar em RS 100;00 (cem reais) anuais, o valor da contribuição de cada associado para o
primeiro exercício. Como nada mais houvesse a ser tratado, o Presidente da Associação deu por encerrado
os trabalhos, e eu, Silvanio Pinto dos Passos, que servi de Secretário da Assembléia lavrei a presente ata
que, lida e aprovada, contém as assinaturas dos associados ílmdadores, que é prova da livre vontade de
cada um em constituir esta associação. Córrego do Patrimônio, vinte e seis de agosto de 2012. (ASS:)
Silvanio Pinto dos Passos CPF 102.137.567-57 e RG 17.237.408 PC-MG, José da'Conceição CPF
282.623.607-53 e RG 222.055, Ademilson Moura Salardane, José Carlos Salardane, Aparício Palacio de
Rezende, Joel Palácios de Rezende, Izaiãs Palacios de Rezende, Álvaro Gusmão, João Batista Cury de
Souza, Ademir Vimercati Beralde, Sebastião Glegari dos Santos, Norival Romaneli, Tolentino Cardoso
de Oliveira, Geraldo Ramilo'Barramansa'de Souza, Ademir, Vimercati Beralde, Sônia Olegario dos
Santos, David Pereira de Rezende, Oliveira Palí cios de Rgzende.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à;
RFB a sua atualização cadastral. i

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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MATRIZ
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NOME EMPRESARIAL
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ASSOCIACAO CRUZEIRO AZUL
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LOGRADOURO

CRG DO PATfiilMONIO
NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

29.560-000
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Fi.SP MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CRUZEIRO AZUL
CNPJ: 17.691.219/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-1.751, de 02/10/2014.
Emitida ás 16:14:53 do dia 15/06/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/12/2015.

Código de controle da certidão: 2BA4.6624.8A51.6654

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjiintaInter/E... 15/06/2015
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 2015254228

Identificação do Requerente: CNPJN° 17.691.219/0001-87

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do
Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda
Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos
termos do Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de
outubro de 2002.

Certidão emitida em 15/06/2015, válida até 13/09/2015.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio
do endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 15 de Junho de 2015.

Autenticação eletrônica: 08742.4C57.0E544

http://intemet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/impressao.php 15/06/2015
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Câmara Municiparde Çtic^t
i  -V Estado do Espírito éantp .

Projeto de Lei do Legislativo n°. 002/2015 -
"Declarà de Utilidade Publica a Entidade
denominada- Ássocíação GrúzelrÒ Azui".

es

PaulóHènríqüeCouÉi Rosa
,  . Presidente da CMG

/ I

/;

: Autoria: Paulo Henrique Cpukí Rpsa.
i ; Vereador dá CMG

;  fv Autuaçào /oa , Secretária da Câmara
■y '' Munlclpar de Guaçuí, ES, na data de

6/06/2015;';
'  ' ■ V- A<- ' . V ■ '"■ . 1,'

;  • Nesta data faço remessa, destes áutps ao \ '

Procurador Jurldlçp da Câmara Munlclpál ;
;  : / . . . - de GuaçuíV ES. Ápqs p parecer cio douto : ^ ,

:  Procurador dê-se vista às- Comissões , : ; ;

■  PeritianériteS óom competência èspecífica ;
nos ̂ áutos - alínea b, dó^incisó 11/ dó artigo - ^

f !39 do Kegirnentp Interno: dá Oamára, ^
Municipál dê Í3Úaçuí, i •

Sala (dás Sessões, 16 de junhç de 2015: ! ' ' ~
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z ^  PARECER jurídico

PROCESSO: PROJETO DE LEI, N° 02/2015
RROPONENTE:J1eGISLATIVO MUNICIPAL /
PARECER N;o'5/201 5' ^ /
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMÁRA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ÈS

ES
FLS ÍJ

■  ̂ . EMENTA: "Entidades de, utilidadé. pública: ■ Lei' Federal h°
.  9.790, de 23 de março de 1999, 'que dispõe sobre as

;  I/.;Orgànizáções da Sociedade Civil de . interesse Público,e
t  I Lei. Federal 91 de 28 de agosto de 1,935 que determina

'  regras pelas quais são< as sociedades declaradas' de
.• C' utilidade pública". ■

.iLRÉLAfÓRICÍ;

Fòl Solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e oonstituciòhálidáde do Projeto de , Léi
02/2Ò15 priundò do Poder Legislativo que trata dé "Declarar de, útilidáde-Pública a .Éntidade denominada -
"Associação Cruzeiro Azüí". . .■ ' ■ v' ; - ' ' C ' V

.  '....; .i''V ■, ■ .[" 2. PARECER:
•  . ;. '^1- , ,, , , N , . ,,

, O. Projéto; de Lei visa receber autorização leigislativa para%que dedarè. de Utilidade Pública-a Entidade
acima descrità. r ■

Esclarece a justificãtiva que esta declaração se faz necèssáría pelo fato de qüè à finalidade dá'entjdadé é í'.
a prestação, de serviços quê.contribuirão para o fornento e ráclònalização de,atividades agropecuárias,,

'econômicas, sociais è'culturais., ' . : . ' . ' V. '• ' v " ' '

Podem quãlificar-se corno Organizações da .èdciedade ÇivJi de: Interesse Púbiicó, ,feceben'do'à
' declaração desejà,d,a,, ,as pessoas, jürídic^s. âè direito privado,;, séni fins lucrativos, com o fim .

exclusivo de servir desintéréssadameritè.a coletividade.' , . . ; - .

,Pafá 'tarito",i é de sé esclafécef que fàz parte dp projeto de lei ò estatuto da àssociação
.devidamente ̂ êgistradO^; ò~que lhe outorga peréonaliçlade jurídica,, a ãta de àssembleiá^de.
constituição, dando conta de seu.efetivo fúncjonàrrierito é.por-fim a auáência de remuneração
dos cargos de diretoriá e conselho fiscal .(Art.,"42 dp Estatuto),' comprovando .a ausência de fins;:
lucrativos. .A ^

-  -1-

'Nèste norte o reçònheçiménto pelo Poder Público, .de qüe ürpa entidade civil presta sèrviçOs,
de acofdo.com o seu objetivo spciai, ifítéressa paVa toda á coletividade e tem respáldo nas Leis
Federais n°-'9'l/ip35 e 9.790/99, ú-qué lhe agasalha légalidadé,,,senão yejamqs: , ' ..

'■■V:

Lei 9.790/99:

■J.
Árt. 1° Ppdém.qüalíficar-sé cómò Organizações da Socieciade
Civii dè interesse Público as pessoas jurídicas de direito pfiyado,
sem fins-iucrativos, desderqüe os respeçtiyos.objetivos sociais e
nprmas dstatutáriás atendam aos requisitos instituídos por esta
Lei: ' '■ ■ ■ •' , ■' >■ ' , ^ ' • - ■ ■ ". • ''-j •

Art. 3- Â qualificação instituída por esta Lêif/observado em
qualquer caso, o prinèípio da Pniversaiização dos serviços, no
respectivo âmbito dei^atuaçãp das Organizações, s^niente .será
cpnfefidia / às pessoas jurídicas de direito^ privado^ sem- fins
lüçrátiyosi ;cujos objetivos sociais'tenháni'pelo ménos uma das
segiiintes finalidades:

i: . '

■  iv, .•«

! ^ ■ /r VV " ' ^
.  • ' I ̂



■  'c.

.  ■)
c ;■

'  - i- promoção dà asisistência social:

^  , , / II - promócão ■ da cultura, dèifesa .e conservação 7do pátrirnônio . .
'  . "histórico-eartístico; .. V" ■

, " , VIII -' promoção do desenvolvimento econômico e > social; é
'  ■ combateàpobreza: ^ ^

'  7

b) diié ./estão èm' efetivo funcionamento e 'servem

(

.V • ■ ■ -V. V, , 3 - 'Ví-' ■
-é Lei 9171935: ■ 7' , ' ' 7 / "V • . 7, "' ' , -7'/■ ■ ■;• "
•Art. '1° As sociedades civis, as assoçiações^e. as fundações
constituídas; no pais / com /fo fim -"excíüsivò de ' servir
desinteressadamenteA á (^letiyidácie. podem ;ser: declaradas dè
utilidade pública, provados çs seguintes réquisitós:

aí aue adquiriram personalidade iurídicá: , /

b) diié ./estão èm' efetivo f
desinteressadamente á coletividade:

■ ■ ■ ' ■ ' . ./\- ;v' ■ ■ ■ 7. ■;..7 7
c) que os ' caraos ' de ' sua diretoria, cõnselhos fiScais. . 7
delibérativos ou consultivos hão são remunerados. 7 ^

A Declaração dè Utilidade7'pút)lica7nó âmbito Municipal podejaté trazer benefícios extras à "
, entidade, no sentido de receber ás subvenções ,oü transferências à conta do orçamento
; municipal pu de auxílios de.quálquer natureza, Caso isso ocorfa estes auxíliòs e .subvènÇõés ^ ■ 7,

ficam,sujeitas àprèstação.de contas (art. 1,6 e:i7 dá Lei 4320/64).y 7., , ,7 . ; ^

Confqrrne se .vê ps réspectivos objetivos .sociais e npnnas estatutárias .atendem os requisitos 7
instituídos pelas legislações féde.ráiS,'sob p respaldo dos árt. 4° e 3°, incisos,!, II e yill da Lei
9.790 de 1999 'e/c.art. -IValíneas "a"r''b" e .''c" da Lei 91 de'1935.^; 7- . r . , ■ ' ■ ;,7 . .

7/^ CONCLUSÃO:

Ante o exposto-- ein atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, ÒPINAMOS pela regular

/

É o parecer. y
I - . ' J' /■' ' /

Guaçuí-ES, 18 dé juntro.dè 2015. ' ■

MatedsvdM^üta
' Pro uridico

/' • "' ■77. \-7,
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j'; /

Câmara Municipal de Guaçuí
'  / ' Estado doíspírito'Santó. , ' ' ' ; ' .

'. i,

■/

■  r ■

■  ■;)

ÇMG ES
i9

PROJETO pE,LEI DO LEGISLATIVO N^ pozyzOlS - "Declara de Utilidade
Pública a; Entidàde dénoiriinada - Associação Cruzeiro Azul"/ i ,

„  \ r'. ' • U

Éxmo. Sr. Presidente:
L> '

■7\

.Nós; 'abãixo assinàdos, membros daí Comissão de. Justiça.e ííèdãçãb. Finàír da ,
Câínara Municipal de Guáçuí,:sonios pela,TRAMITAÇÃO NORMAL dp Projeto

/ de Lei do Legislativo n^. 002/2015,-de autoria; dò Vereador Páuló Henrique
/Còuzi Rosâ/dè acordo còm o ~

■'"Leis. -. '■ \ ■ \ '

Sala das Sessões; pr. Franpisco Lacerda de Aguiar.

-V ■'

Gúaçui-ES, 29 de junhp de 2015. ' ,

CARLOS LOMEÜ DE OLIVEIRA a/-

Relator -

WAGNER DUFFRAYER SOUZA
teesi

èiíibro -

Praça João'Acçicinho702, r.Andar - Gúóçuí-ES.-.CEP29B60-0Ó0,.- Telèfox (28) 3553 1540
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CNÍÍj/]V^N^ 27.174.135/0001-20

^  Lei h° 4 078. dé 21 iüího de^ 2015 |

■ív
^  denòmiriátia -

1  ̂ ^ « "Associação Çrü2e^

Â Prefeita Münlçipà! de jáuaçuí, Estàdòjdo Èspírlto Sàiito; nó ú suas
atribuições legais, faz-sabèr que à ÇâiTiara Municipal APROVOU é ela

rSANCIÒNÀa sÓguinte Lei: ; \ x ^ i ^ ■

V > Artigo 1 ° - Fica declarada de utilidade' pública, pára todos ps fins; de direito,
\  a" entidade AssOciaçãp Cruzeirò Azul, entidade: sem fins lucrativOs,,
,  /. devidamente i^ no CNPJ so.b o n°: 17.691.219/0001-87, corri sede na.

•  < localidade Córrego do Patrimônio, hesté município de Guaçúí, ES^ - ' 7/

Artiqò 2° - Esta- Lei entra em vigor ha datâ de Sua publlcòçãò.

Guadüí - ÉÇ, 21 deJülho:dei2 /r " :; . : Z
ív.

I

■). ■ \ /•■ -L'
VERA LlipIÃ COSTA

Prèfeitauyiíjnicipal

AILTON DA SILVA FERNANDES : ̂
Procurado^Gerai dó Município

. . . k 1 •

5'

. r.

•  '\'L. ,

r  Praça João Acàcinho, Ol.rr CEP 29560-000 — Tel: (028) 35537Í493;:-'G:vaço| ̂ l-i


